
                                                    

                       
ESTADO DO RIO GRANDE   DO SUL                                            

CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO  

    BANCADA  PDT   

  

 REQUERIMENTO                          Nº         2018.  

 AUTOR: vereador Marcos Bolzan 

 ENTRADA:   /   /2018 

 ENVIADO POR:                              

 RESPONDIDO:_____________________________________________ 

  

                                                                                            ( Lei Municipal 3.065 de 28.07.99) 

                             Av. Jorge Dariva, 1211, Osório- RS- CEP: 95520-000- Cx: Postal 248- Fone Fax (051) 3663.4900  
                                                                                        www.camaraosorio.rs.gov.br 

                                                     Senhor Presidente: 

  O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais que, após ouvido o Douto Plenário e, se aprovado, que esta Casa: 

     

   Conceda à juíza titular da Vara do Trabalho em Osório, Dra. Silvana Martinez de 

Medeiros o título de Cidadã Osoriense pelos seus relevantes serviços prestados na 

Justiça do Trabalho deste município há mais de uma década, contribuindo para 

importante atividade do judiciário. 

 

Justificativa: 

 

 A juíza Silvana Martinez de Medeiros nasceu em Porto Alegre no dia 2 de março de 

1970. Foi concursada da empresa Banrisul Processamento de Dados de 1985 a 1987 

atuando como secretária de departamento. Ainda como concursada passou a atuar como 

escriturária no Banrisul entre os anos de 1988 e 1989. Em 1989 ingressa como 

concursada no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região em Porto Alegre como 

atendente do judiciário, secretária de audiências,  secretária especializada de juiz e 

assistente em gabinete de desembargador.  

 Atuou nesta atividade no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região até 1997. 

Graduou-se em Direito pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul em 
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1992. Entre os anos de 1997 a 2003 atuou como juíza do Trabalho Substituta no Tribunal 

Regional do Trabalho da 4ª Região. Em 2003, atuou como Juíza do Trabalho Titutar da 

Vara do Trabalho de Bagé. No mesmo ano, passa a atuar em São Borja como Juíza do 

Trabalho Titutar da Vara do Trabalho onde fica até 2005.  

 No mesmo ano de 2005 passa a atuar como  Juíza do Trabalho Titutar da Vara do 

Trabalho em Osório onde está até o momento, completando no município de Osório mais 

de uma década de atuação no judiciário, contribuindo, consideravelmente na Justiça do 

Trabalho. Especializou-se em 2007 em Direito do Trabalho, Direito Processual do 

Trabalho e Direito Previdenciário pela Universidade de Santa Cruz do Sul – Unisc.  
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Sala de Sessões,  14 de março de 2018. 

 

 

 

 

 

 

_____________________                  

 


